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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dispde sobre a utilizagdo de recursos das exigibilidades de aplicaga“é em crédito
rural oriundos da poupanga rural e dos depésitos a vista para financiamentos
destinados a liquidagéo de dividas de produtores rurais e suas cooperativas junto a
fornecedores de insumos, relativas as safras 2004/2005 e 2005/2006, e da oufras
providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se nova redacdo ao § 5 do Art. 1° da Medida Proviséria 372, dé 22 de
maio de 2007:

§ 5. Os recursos da poupanca rural e dos depdsitos & vista utilizados nos
financiamentos rurais de que trata o caput poderdo ser computados no

cumprimento das respectivas exigibilidades rurais.

JUSTIFICACAO

Uma das maneiras que vem sendo utilizada para reduzir o volume de recursos
para aplicaggo em crédito rural & a utilizacdo de mecanismos de pontuacao
diferenciada, ou seja, uma determinada aplicacéo de R$ 1,00, para fins.de apuragéo

de exigibilidade passa a valer, por exemplo R$ 1,60.

Este procedimento além de contrariar a lei, contnbu: para |




aplicagdo dos recursos na atividade agropecuaria, com taxas de juros controladas. O
paragrafo 5 da MP, na sua forma original, oferece abertura para que o CMN possa
admitir, neste tipo de operagéo, pontuagéo diferente ao da relagéo 1:1, ou seja, um
real aplicado no crédifo rural equivale a um real cumprido na exigibilidade. Esta

mudanca atende o interesse publico e a manutengéo da politica agricola.
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